
CAMARA MUNICIPAL DE FUNDAO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO CMF N' 108 /2026

- “Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal de

Fundão que adote as providências necessárias, em

conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal
da Serra, visando à realização de reparos, manutenção

e melhorias na ponte de madeira que liga a localidade

de Praia Grande, em Fundão, ao distrito de Nova
Almeida, no Município da Serra.”

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO
DO ESPIRÍTO SANTO.

C) Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão Exm'’ Sr.
Eleazar Ferreira Lopes, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, que adote as

providências necessárias, em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal da Serra,
visando à realização de reparos, manutenção e melhorias na ponte de madeira que liga a
localidade de Praia Grande, em Fundão, ao distrito de Nova Almeida, no Município da Serra.
JUSTIFICATIVA
A referida ponte é de extrema importância para a mobilidade urbana e rural, servindo
diariamente como rota de deslocamento para moradores, trabalhadores, estudantes, pescadores,
comerciantes e turistas que transitam entre os municípios de Fundão e Serra.
Entretanto, a estrutura apresenta necessidade de manutenção preventiva e corretiva, visando
garantir melhores condições de trafegabilidade e, principalmente, a segurança dos usuários. A
realização de reparos, recuperação de partes danificadas, revisão da sinalização e demais
intervenções necessárias contribuirá para a preservação da estrutura e para a prevenção de
acidentes.

Dessa forma, considerando o interesse público envolvido e a importância da referida ligação
intermunicipal, solicita-se que os Poderes Executivos de Fundão e Serra promovam os estudos
técnicos e as ações necessárias para a execução dos serviços de manutenção e reparo na referida
ponte

lini”, em 01 de junhoPalácio Legislativo “Henriqul -rose:
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de 2026.
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